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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
IBASMA - Instituto de Benefício e 
Assistência Aos Servidores Municipais de Araruama



EXTRATO

PORTARIA IBASMA Nº 161 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

Processo Administrativo IBASMA nº 572 de 08 de outubro de 2013.

Objeto: Revogar a Portaria nº 161 de 21 de junho de 2018 e Retificar a Portaria nº 062 de 11 de abril de 2014 de aposentadoria por invalidez.

Servidora: Fernanda de Araújo Oliveira.

Cargo: Professor II 03 MAG 45H.                                 Lotação: Secretaria Municipal de Educação.
Matrícula nº 003321-9. 

Valor do benefício: R$ 2.094,11 (dois mil e noventa e quatro reais e onze centavos).

Fundamentação Legal: art. 40, § 1º, Inciso I c/c artigo 6º - A da EC 41/2003 e 15 do anexo III da Lei Municipal nº 1129/2002 c/c art. 3º, §1º da Resolução IBASMA nº 01/2010.

Reajuste: A revisão dos proventos obedecerá ao contido no art. do art. 7º da EC nº. 41/2003, ou seja, provido de paridade.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os efeitos da aposentadoria à 08 de outubro de 2013, data do Laudo de Aposentadoria.  Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 27 de outubro de 2020.

Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA
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